
Universidade Estadual do Centro-Oeste 
                  Reconhecida pelo Decreto Estadual nº 3.444/97 CNPJ 77.902.914/0001-72  

 
 
 

EDITAL Nº 005/2026-DEART/UNICENTRO 

AVALIAÇÃO DAS HORAS DE EXTENSÃO 
 
 
 

A chefe do departamento de Arte, da Universidade Estadual do Centro-Oeste, conferida pela 

PORTARIA 173/2025 - GR/UNICENTRO no uso de suas atribuições e considerando o que preceitua o 

Regulamento de Curricularização da Extensão do Curso de Graduação em Arte, da Universidade 

Estadual do Centro-Oeste, Campus Universitário Santa Cruz, RESOLUÇÃO 

022/2023-CONSET-SEHLA/G/UNICENTRO, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

(https://sgu.unicentro.br/pcatooficiais/imprimir/418C11F6), divulga aos acadêmicos de Arte o prazo e 

a forma de entrega da documentação comprovante da realização das 120 horas de extensão 

universitária  exigidas como pré-requisito para formatura. 

O formulário (anexo) deverá ser enviado devidamente preenchido até o dia 13 de novembro de 

2026, até às 23h59 min. 

  ​  A entrega deverá ser feita através do envio de documento digital no formato PDF para o e-mail 

do DEART deart.unicentro@gmail.com 

 ​ Os acadêmicos devem inserir no formulário a lista com dados das horas de extensão realizadas, 

por ordem de data, com todos os certificados/declarações escaneados frente e verso anexados no 

mesmo documento seguindo a ordem da lista informada no formulário. 

 

 

 
 
 

Guarapuava, 22 de abril de 2026. 

 
Dra. Daiane Solange Stoeberl da Cunha 

Chefe do Departamento de Arte  
Portaria 173/2025- GR – Unicentro. 
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ANEXO II DO REGULAMENTO DE CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO DO CURSO DE 

ARTE, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO 

 
 

Acadêmico:​  
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DAS ATIVIDADES EXTENSIONISTAS  
 

MODALIDADE 1: PROGRAMA DE EXTENSÃO 
 

PROGRAMA DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

DESENVOLVIDA 

Total de 

Horas 

Comissão 

Avaliadora 

 
 
 
 
 
 

   

 
 
 
 
 
 

   

 

MODALIDADE 2: PROJETO DE EXTENSÃO 
 
 

PROJETO DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

DESENVOLVIDA 

Total de 

Horas 

Comissão 

Avaliadora 
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MODALIDADE 3: CURSOS E OFICINAS 
 
 

CURSOS E 

OFICINAS 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

DESENVOLVIDA 

Total de 

Horas 

Comissão 

Avaliadora 

 
 
 
 
 
 

   

 
 
 
 

   

 

 
     MODALIDADE 4: EVENTOS 
 
 

EVENTOS DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

DESENVOLVIDA 

Total de 

Horas 

Comissão 

Avaliadora 

 
 
 
 
 
 

   

 
 
 
 

   

 

  MODALIDADE 5: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

SERVIÇO DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

DESENVOLVIDA 

Total de 

Horas 

Comissão 

Avaliadora 
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Em todas as Modalidades o acadêmico deve ter desenvolvido a atividade como protagonista (comissão 

organizadora e/ou ministrante e/ou palestrante, entre outros) 

 

RESUMO 
 
 

MODALIDADE TOTAL 
COMISSÃO 

AVALIADORA 
I    

 II     
 III     
 IV     
 V     
 HORAS OBTIDAS     

 

 
Obs: Nenhum trabalho pode ser bi-pontuado. Todos comprovantes devem ser apresentados em anexo. 
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